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1. Apresentação
A Comunidade Indígena Aranã - Aldeia Pedro Sangê, com a força 
da sua ancestralidade e resistência, apresenta à nossa comunida-
de e a todos e todas que queiram dialogar conosco, o nosso Proto-
colo de Consulta Prévia, Livre, Informada e de Boa-Fé.

Somos uma comunidade forte, unida, compromissada com nosso 
futuro e conscientes dos nossos direitos e por isso reivindicamos 
neste documento a Convenção nº169 da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT) e o Direito à Consulta, como um dos nossos 
instrumentos de luta e resistência mais importantes.

Através deste documento, apresentamos nossa aldeia e comunida-
de e informamos como desejamos ser consultados/as. 

Dessa forma, este Protocolo de Consulta representa mais um pas-
so da Comunidade Indígena Aranã - Aldeia Pedro Sangê na dire-
ção da visibilidade da nossa existência, da salvaguarda de nosso 
povo, da proteção de nosso modo de vida e da garantia de nossos 
direitos!

Desejamos que este documento, para nós, e para quem possa 
encontrá-lo, seja instrumento de valorização, fortalecimento e pro-
teção de nossa aldeia. 

Pela realização do nosso Protocolo de Consulta, agradecemos à 
nossa comunidade que coletivamente construiu estas diretrizes e 
ao apoio da Equipe de Povos e Comunidades Tradicionais da As-
sessoria Técnica Independente AEDAS que nos orientou e acompa-
nhou nesta empreitada.
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“Botocudo” foi o nome genérico dado pelos colonizadores a alguns grupos in-
dígenas: os Aranã, os Krenak, os Mokurin e outros. Estes grupos ocupavam e 
ocupam territórios e regiões no sul da Bahia, Minas Gerais e Espírito Santo, no 
Vale do Jequitinhonha e do Rio Doce. A palavra “botocudo” faz referência aos 
“botoques”, que são adornos faciais feitos em madeira, geralmente utilizados 
para alargar o lábio inferior, o nariz e orelhas.

2. Quem Somos
A história de nossa comunidade não começa no território onde 
estamos hoje, desde 1996, na cidade de Juatuba – Minas Gerais, 
tampouco termina neste mesmo lugar, pois estamos presentes em 
muitos outros territórios. 

O Povo Aranã tem sua história marcada por desterritorializações, 
migrações e deslocamentos. 

Somos descendentes dos povos Borum – Botocudos , que ocu-
pavam as regiões que hoje são chamados estados da Bahia, do 
Espírito Santo e de Minas Gerais. 

Nossa comunidade, surge no território conhecido hoje como mu-
nicípio de Capelinha/MG, no Vale do Jequitinhonha, porém, por 
conta das violências e perseguições contra os povos originários in-
dígenas, migra para a cidade de Araçuaí, no Médio Jequitinhonha 
onde se firma na Fazenda Campo.

Em Araçuaí, nos séculos XIX e XX, o tronco familiar de nossa co-
munidade tem origem através do ancestral comum: Pedro Inácio 
Índio, conhecido como Pedro Sangê.

Pedro Sangê foi sobrevivente de um massacre dos Aranã, e em 
Araçuaí reconstruiu sua vida e a de nosso povo. Casou-se duas 
vezes e teve 13 filhos, para quem deu o sobrenome “índio”, para 
afirmar nossa identidade e ancestralidade. Foi ele quem ensinou e 
transmitiu valores que hoje conduzem seus descendentes Aranã: a 
postura pacífica, o vínculo familiar e a solidariedade comunitária.
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Os 13 filhos de Pedro Sangê, são os homens e mulheres que dão 
continuidade à linhagem sanguínea dos Aranã através das suas 
famílias que juntas, formam nosso povo e comunidade nos diver-
sos territórios onde estamos. 

De Araçuaí, os filhos e filhas de Pedro Sangê migram em busca de 
melhores condições de vida e geram núcleos familiares e comuni-
dades em Juatuba, Betim, Belo Horizonte e região metropolitana, 
Esmeraldas, Alagadiço, Barra de Pontal, Pará de Minas e Coronel 
Murta. Todos estes territórios estão conectados pela nossa história 
e pela linhagem sanguínea, que é, para nós, o que determina 
quem pertence ao Povo Aranã - Aldeia Pedro Sangê. 

Em Juatuba, parte do nosso povo chega em 1996 e desde então se 
constitui neste território. Somos hoje somos oito famílias. 

Durante certo tempo, acreditou-se que os Aranã estavam extintos, 
um destino trágico e de violência colonial que encontrou muitas 
comunidades dos povos originários. 

Contudo, apesar de todas as negligências, apagamentos, viola-
ções de direitos e hostilidades contra indígenas ao longo da histó-
ria nacional, nós afirmamos:

O Povo Aranã vive!
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Quem somos e de onde viemos são raízes profundas fincadas 
na memória de um povo, que resiste e existe enquanto guardiões 
da biodiversidade. Nessa árvore genealógica, nos apresentamos 
através do ancestral comum Pedro Sangê  e seus descendentes. 
Somos uma árvore cuja resistência atravessa os tempos!

�������������������
�������


�����


�	����

������

��
	����

�����

��	����

���������

— União matrimonial.

— Os nomes em verde , estão destacados Maria Rosa das Neves  
e seus decendentes.

— As folhas verdes representam os descendentes vivos.

— A folhas amarelas com círculos representam os membros que já 
faleceram. 

— Os nomes em rosa claro , estão destacados Ana e seus 
descendentes.

— A folha cor de rosa  representa Pedro Sangê.
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Este infográfico foi elaborado pela Comunidade Indígena Aranã - Aldeia Pedro 
Sangê, Juatuba/MG, com contribuições do trabalho de Lucas Carneiro de Carvalho 
(Os Aranã e sua indianidade, UFMG, 2008).
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Assim como outros povos originários e tradicionais, nós, os Aranã, 
temos nosso modo de vida e nossas tradições vinculadas à ances-
tralidade, ao território e ao meio-ambiente. 

Aqueles que vieram antes de nós, transmitiram para as suas gera-
ções futuras, saberes, conhecimentos, técnicas e valores que con-
tinuam em nossa comunidade, como por exemplo, as interações 
com a terra, com as águas, com o Rio Paraopeba, com as folhas e 
a fauna... com o território, onde se faz a vida, o plantio, a colheita, 
a produção, as pedagogias, a pesca, os banhos, o lazer e as de-
mais vivências comunitárias que constituem nosso modo de vida. 

Dessa forma que produzimos nossas tradições: as peças de artesa-
nato (joias, cocares, gamelas e instrumentos tradicionais), as casas 
de farinha, as garrafadas medicinais, os torés, os benzimentos e 
rezas e principalmente o Xamego, que para nós, é um bem cultural 
e patrimônio reconhecido. 

4. Nossas Tradições  
e Modos de Vida

Foto: Felipe Cunha / Aedas
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Xâmego é o nome que damos a uma bebida tradicional Aranã. Ela é 
feita a partir do quiabinho (hibisco ou vinagreira), e outros ingredien-
tes e condimentos. Nossa comunidade conhece e refaz todo processo 
da produção do Xamego, desde o plantio e colheita das ervas utiliza-
das, as técnicas produtivas, o engarrafamento e comercialização.
 
A semente do quiabinho, é plantada no mesmo tempo do milho e do 
feijão, em setembro. Quando brota, cresce muito e gera lindas flores, 
que se parecem com o hibisco, mas sem sementes. A partir do quia-
binho, produzimos a bebida que tem finalidades de fortalecimento, 
alimentação, cura medicinal, depuração do sangue e afrodisíaco. 

Foto: Felipe Cunha / Aedas
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5. Por que somos  
atingidos e atingidas?
Nos reconhecemos enquanto atingidos e atingidas, porque nossa 
comunidade em Juatuba/MG está na área de impacto da tragédia-
-crime cometida pela Vale, quando rompeu a barragem da mina 
Córrego do Feijão, em Brumadinho no ano de 2019, vitimando 
272 pessoas e comprometendo o meio ambiente e os territórios da 
Bacia do Paraopeba.

Com o rompimento, nosso modo de vida, nossas tradições e ter-
ritório foram atingidos de muitas formas: perdemos acesso ao Rio 
Paraopeba, não conseguimos plantar nem cultivar as mesmas fo-
lhas, frutos, legumes e, por isso, estamos vivenciando danos e im-
pactos negativos — por exemplo na produção do Xamego. 

Foto: Felipe Cunha / Aedas
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Há também o medo da contaminação do solo e da água, e do 
adoecimento dos nossos corpos por esse motivo. Para além dis-
so, há um mal-estar espiritual, provocado por essa tragédia-crime 
contra o Rio Paraopeba e contra as comunidades atingidas, que 
nos atinge profundamente.

Por isso, reconhecemos que somos atingidas e atingidos, pois os 
danos causados pelo rompimento se materializam na nossa vida, 
no nosso cotidiano, e no horizonte das nossas perspectivas de fu-
turo para a nossa geração e para as próximas que virão. 

Foto: Felipe Cunha / Aedas
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No artigo 1º da legislação fica expresso que são os 
próprios povos e comunidades tradicionais que de -
terminam sua identidade.

2. A consciência de sua identidade indígena ou tri -
bal deverá ser considerada como critério fundamen -
tal para determinar os grupos aos que se aplicam as 
disposições da presente Convenção.

Um dos principais marcos regulatórios que reivindicamos é a 
Convenção nº 169, da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), tratado internacional que define os direitos dos Povos e Co-
munidades Tradicionais e Tribais e do qual o Brasil é signatário 
desde 2009.

A  Convenção nº169 da OIT nos garante o direito à autodeter-
minação de nossa identidade e à consulta, que é o fundamento 
deste documento. 

CONVENÇÃO Nº169 DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL 
DO TRABALHO (OIT) - DIREITO À CONSULTA PRÉVIA,  
LIVRE, INFORMADA, DE BOA-FÉ!

6.  Direito à Consulta Prévia  
e Legislações de Destaque
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Nos artigos 6º e 7º, é garantido o direito à consulta:

b) Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, 
próprias prioridades no que diz respeito ao processo de desenvol-
vimento, na medida em que ele afete as suas vidas, crenças, insti-
tuições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou 
utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, 
o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além 
disso, esses povos deverão participar da formulação, aplicação e 
avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e 
regional suscetíveis de afetá-Ios diretamente.

a) [deve-se] consultar os povos interessados, mediante procedi-
mentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições 
representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas 
ou administrativas suscetíveis de afetá-Ios diretamente;

Foto: Felipe Cunha / Aedas
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Reconhecemos e reivindicamos, portanto, nosso direito à Consulta, 
que deve ser: 

PRÉVIA 
Antes da realização de qualquer projeto ou ação que tenha interferência 
sobre nosso modo de vida, nossas tradições e território; 

LIVRE 

Isenta de pressões, assédios, mentiras, ameaças ou quaisquer outras 
ações que interfiram sobre nossas decisões ou coloquem em risco a co-
munidade e suas lideranças; 

INFORMADA 
Com o compartilhamento em linguagem acessível de todas as informa-
ções que são necessárias para que nossa comunidade tome suas deci-
sões.

DE BOA-FÉ 
Considerando a transparência e honestidade nos diálogos, e o cuidado 
com o processo de consulta e com a integridade de nossa comunidade 
e território.

DE CONSENTIMENTO E VETO 

Em respeito à autonomia de nossa comunidade para decidir consentindo 
ou vetando, ações que tragam impactos sobre nossos modos de vida, 
tradições e território.
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DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE  
OS DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 

Reforçamos o que orienta a Declaração das Nações Unidas sobre 
os Direitos dos Povos Indígenas, nos seguintes artigos: 

Art. 3 - Os povos indígenas têm direito à autodeterminação. Em 
virtude desse direito determinam livremente sua condição política 
e buscam livremente seu desenvolvimento econômico, social e cul-
tural

Art. 4 - Os povos indígenas, no exercício do seu direito à autode-
terminação, têm direito à autonomia ou ao autogoverno nas ques-
tões relacionadas a seus assuntos internos e locais, assim como a 
disporem dos meios para financiar suas funções autônomas.

Art. 19 - Os Estados consultarão e cooperarão de boa-fé com os 
povos indígenas interessados, por meio de suas instituições repre-
sentativas, a fim de obter seu consentimento livre, prévio e infor-
mado antes de adotar e aplicar medidas legislativas e administra-
tivas que os afetem.

Art. 25 - Os povos indígenas têm o direito de manter e de fortale-
cer sua própria relação espiritual com as terras, territórios, águas, 
mares costeiros e outros recursos que tradicionalmente possuam 
ou ocupem e utilizem, e de assumir as responsabilidades que a 
esse respeito incorrem em relação às gerações futuras.



20

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
�&�2�1�6�7�,�7�8�,�d�­�2���)�(�'�(�5�$�/���'�(���������� – que trata de determina-
ções jurídicas fundamentais para o conjunto da sociedade brasi-
leira e aborda em especial, nos artigos 231 e 232, sobre os povos 
indígenas. Destacamos: 

�$�U�W�L�J�R�� ��������- O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
 
�†�����ž O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes 
do processo civilizatório nacional.

�$�U�W�L�J�R�� ������ - São reconhecidos aos índios sua organização so-
cial, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originá-
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

�$�U�W�L�J�R�� ������ - Os índios, suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos 
e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 
processo.

�/�(�,���1�ž�������������������������(�6�7�$�7�8�7�2���'�2���Ë�1�'�,�2 - que regula sobre 
os direitos civis, culturais e sociais dos povos originários indígenas 
e trata sobre a proteção da cultura, das terras, da saúde, educação 
e afins, na consideração das características e especificidades de 
nossas comunidades.
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DECRETO Nº 6.040/2007 - PLANO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

Reivindicamos também o �'�H�F�U�H�W�R���Q�ž����������������������, que institui 
o Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Co-
munidades Tradicionais Destacamos:

���$�U�W�������ž Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende-se 
por:

�,�������3�R�Y�R�V���H���&�R�P�X�Q�L�G�D�G�H�V���7�U�D�G�L�F�L�R�Q�D�L�V�� grupos culturalmente 
diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem for-
mas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios 
e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

�,�,�������7�H�U�U�L�W�y�U�L�R�V���7�U�D�G�L�F�L�R�Q�D�L�V�� os espaços necessários a reprodu-
ção cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradi-
cionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária, 
observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, 
respectivamente, o que dispõem os artigos 231 da Constituição e 
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais 
regulamentações; e

�,�,�,�������'�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���6�X�V�W�H�Q�W�i�Y�H�O�� o uso equilibrado dos re-
cursos naturais, voltado para a melhoria da qualidade de vida da 
presente geração, garantindo as mesmas possibilidades para as 
gerações futuras.
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Foto: Felipe Cunha / Aedas
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7. Como construímos  
nosso protocolo? 
Este Protocolo de Consulta é resultado de uma caminhada que se 
inicia com o ingresso da nossa comunidade no processo de repa-
ração dos danos causados pelo rompimento da barragem da Vale 
em Brumadinho, em 2019. A partir de nossa autodeclaração, a 
Equipe de Povos e Comunidades Tradicionais da assessoria técnica 
AEDAS, inicia o processo de assessoramento da Comunidade indí-
gena Aranã enquanto Comunidade Tradicional atingida.

No decorrer do assessoramento adequado às comunidades tra-
dicionais e de nossas reuniões junto à AEDAS, a pauta do Direito 
à Consulta Prévia nos foi apresentada e tornou-se uma demanda 
cada vez mais importante para nós, especialmente no que tange 
os desafios para a proteção do nosso território como os avanços 
da mineração predatória, a degradação do meio ambiente e da 
água em nossa comunidade e as outras violações de nossos direi-
tos, tradições e memórias.

A AEDAS, acompanhando nossas demandas e agendas de luta 
nos apresentou uma proposta de oficina de construção de proto-
colos de consulta que foi realizada em abril de 2025. A partir deste 
espaço, surge nosso Protocolo de Consulta, um instrumento em 
favor do fortalecimento comunitário, da difusão e valorização de 
nossa identidade e ancestralidade e pela defesa de nosso território 
tradicional.

24
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Foto: Felipe Cunha / Aedas





Fotos: Felipe Cunha / Aedas
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8. Como queremos ser  
consultados?
Apresentamos a seguir as orientações para empresas, pesquisa-
dores/as, instituições públicas, e demais sujeitos externos, sobre 
como desejamos ser consultados/as acerca de ações que podem 
mudar, ainda mais, nossas relações com o território e afetar nosso 
modo de vida.

Foto: Felipe Cunha / Aedas
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Foto: Felipe Cunha / Aedas



Passo a passo

Este Protocolo de Consulta foi realizado pela Comunidade In-
dígena Aranã de Juatuba, mas aplica-se e resguarda todos os 
territórios e membros da Aldeia Pedro Sangê.

As referências da Comunidade Indígena Aranã para diálogos 
com sujeitos externos e atividades de consulta são Dona Marle-
ne, Fátima Índio, João Índio e Pedro Índio. Dona Maria Izabel e 
Cacique Paulinho são os mais velhos da comunidade.

Os sujeitos externos podem acionar a comunidade para tratar 
sobre reuniões e atividades de consulta por diálogos pessoais, 
telefone e redes sociais para um primeiro contato, mas devem 
formalizar as solicitações de reuniões por e-mail, especificando 
o tema a ser tratado, seus objetivos e demais informações ne-
cessárias para boa realização da reunião.

A Comunidade Indígena Aranã pode determinar quem partici-
pa das reuniões e atividades de Consulta Prévia. Caso os sujei-
tos externos interessados na consulta queiram convidar institui-
ções e pessoas, estas, devem ser aprovadas pela Comunidade.

A Comunidade Indígena Aranã tem de 15 a 20 dias para res-
ponder os e-mails que forem enviados à comunidade sobre 
atividades e processos de consulta prévia.  

Para iniciar o processo de consulta, o/a representante dos su -
jeitos interessados, deve considerar que:



A Comunidade deve tomar as decisões referentes 
ao processo de consulta coletivamente.

As reuniões e atividades de consulta devem ser realizadas 
no território da comunidade, não sendo possível, o trans-
porte, alimentação e demais despesas devem ser custeadas 
pelas instituições e sujeitos interessados na consulta; 

A Comunidade deve coordenar as reuniões e atividades de 
consulta, salvo nas ocasiões em que deliberar que algum 
sujeito externo o faça.

A primeira reunião terá como objetivo principal apresentar 
o projeto, seus objetivos e seus impactos positivos e negati-
vos e ouvir as demandas da comunidade e as suas diretri-
zes de consulta.

Os materiais informativos e as comunicações devem todos 
estar em linguagem acessível e didáticas, se possível, quan-
do for o caso, com mapas e referências visuais.

Os procedimentos de estudos de impacto ambiental, pa-
trimonial e outras ações de licenciamento e intervenção no 
território, devem acontecer somente depois da realização 
do processo de consulta com a comunidade.

A Comunidade Indígena Aranã - Aldeia Pedro Sangê deve 
constar e ser considerada e incluída em todos os estudos de 
avaliação de impactos socioambientais, culturais, patrimo-
niais e afins que tratem sobre seu território.
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Serão realizadas quantas reuniões a comunidade julgar ne-
cessárias, para a compreensão de como será planejado e 
executado o projeto ou empreendimento e quais seus im-
pactos para o território.

A realização da consulta não é, por si só, uma anuência 
da comunidade em relação à realização do projeto ou em-
preendimento. A mesma será expressa de forma nítida em 
reunião, e em forma de ofício, listando possíveis condicio-
nantes, contrapartidas e afins para o processo de licencia-
mento ou início de projetos ou ações no território.
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Fotos: Felipe Cunha / Aedas





Fotos: Felipe Cunha / Aedas
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Fotos: Felipe Cunha / Aedas
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Conselho Indigenista Missionário — CIMI 
O Cimi é um organismo vinculado à CNBB (Conferên-
cia Nacional dos Bispos do Brasil) que há 48 anos atua 
em defesa dos direitos dos povos indígenas do Brasil.

Centro de Documentação  
Eloy Ferreira da Silva — CEDEFES
O CEDEFES é uma Organização Não-Governamen-
tal, sem �ns lucrativos, �lantrópica, de caráter cientí�co, 
cultural e comunitário, de âmbito estadual, com sede 
e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, Brasil. Seu objetivo é promover a informação e 
formação cultural e pedagógica, documentar, arquivar, 
pesquisar e publicar temas do interesse do povo e dos 
movimentos sociais.

Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas — FUNAI 
A Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(Funai) é o órgão indigenista o�cial do Estado bra-
sileiro. Criada por meio da Lei nº 5.371, de 5 de de-
zembro de 1967, vinculada ao Ministério dos Povos 
Indígenas, é a coordenadora e principal executora da 
política indigenista do Governo Federal. Sua missão 
institucional é proteger e promover os direitos dos po-
vos indígenas no Brasil.

9. Instituições Competentes, 
Parceiros e Apoiadores 
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indioarana@gmail.com 
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